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RECEBIMENTO DE CLIENTES. COMPROVACAO DA CAPACIDADE
FINANCEIRA PARA A REALIZACAO DE IMPORTACOES

Depositos, cujos historicos indicados nos extratos apontam serem oriundos de
recebimentos de clientes, ndo se prestam para comprovar capacidade
financeira, se ndo conciliados com notas fiscais de venda.

AUMENTOS DE CAPITAL EFETUADOS COM EMPRESTIMOS.
COMPROVACAO DA CAPACIDADE FINANCEIRA PARA A
REALIZACAO DE IMPORTACOES

Os aumentos de capital foram contabilizados e suportados por alteracdes
contratuais, devidamente registradas nos 6rgaos publicos. Os recursos foram
identificados no extratos bancarios.

Tais elementos sdo suficientes para comprovar a efetividade das transacdes.
Por conseguinte, os valores dos aumentos de capital realizados em 2008
podem ser utilizados como meio de prova da capacidade financeira para a
realiza¢do das importagdes cursadas nos anos de 2008 e 2009, atendendo o
disposto no § 2° do art. 23 do Decreto-lei n°® 1.455/76.

MUTUOS. COMPROVACAO DA CAPACIDADE FINANCEIRA PARA A
REALIZACAO DE IMPORTACOES

Contratos e correspondentes depositos bancarios sao suficientes para
comprovar a efetividade das operagdes de mutuo, os quais, por conseguinte,
podem ser utilizados como meios de prova da capacidade financeira para a
realizacdo das importagdes cursadas no ano de 2009, atendendo o disposto no
§ 2° do art. 23 do Decreto-lei n® 1.455/76.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 RECEBIMENTO DE CLIENTES. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE IMPORTAÇÕES
 Depósitos, cujos históricos indicados nos extratos apontam serem oriundos de recebimentos de clientes, não se prestam para comprovar capacidade financeira, se não conciliados com notas fiscais de venda.
 AUMENTOS DE CAPITAL EFETUADOS COM EMPRÉSTIMOS. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE IMPORTAÇÕES
 Os aumentos de capital foram contabilizados e suportados por alterações contratuais, devidamente registradas nos órgãos públicos. Os recursos foram identificados no extratos bancários.
 Tais elementos são suficientes para comprovar a efetividade das transações. Por conseguinte, os valores dos aumentos de capital realizados em 2008 podem ser utilizados como meio de prova da capacidade financeira para a realização das importações cursadas nos anos de 2008 e 2009, atendendo o disposto no § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76.
 MÚTUOS. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE IMPORTAÇÕES
 Contratos e correspondentes depósitos bancários são suficientes para comprovar a efetividade das operações de mútuo, os quais, por conseguinte, podem ser utilizados como meios de prova da capacidade financeira para a realização das importações cursadas no ano de 2009, atendendo o disposto no § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
"Trata-se de impugnação ao Auto Infração de folhas 02 a 56, por meio do qual se exige crédito tributário no montante de R$ 8.210.473,35, referente à multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias estrangeiras não localizadas e importadas mediante interposição fraudulenta, conforme disposto no Decreto-Lei nº 1.455/1976, artigo 23, inciso V, § 3º, com a redação dada pelo art. 59 da Lei 10.637/02, combinado com o art. 81, inciso III da Lei nº 10.833/03.
Relata a autoridade fiscal que, em procedimento de fiscalização para verificação da origem dos recursos aplicados nas importações realizadas pela empresa MI2 COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., no período de setembro de 2008 a julho de 2009, constatou-se que a real adquirente das mercadorias era a empresa TRINEXCO LTDA., o que configura ocultação do verdadeiro responsável pelas operações e interposição fraudulenta, por meios simulatórios e fraudulentos, e materializa a infração capitulada no dispositivo legal acima mencionado.
Em razão da impossibilidade de apreensão das mercadorias (porque não localizadas ou por já terem sido consumidas), foi lavrado auto de infração para aplicação da multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, em substituição à aplicação da pena de perdimento, conforme estabelecido no art. 23, inciso V, § 3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976, para o responsável e real adquirente (TRINEXCO LTDA), e o termo de sujeição passiva para a empresa MI2 COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.
Cientes do Auto de Infração, as empresas TRINEXCO LTDA. e MI2 COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA. apresentaram, em 02/05/2013, a impugnação (e documentos) de fls. 2.266/3.373, na qual formulam as seguintes razões de defesa:
Alegam que a impugnação é tempestiva porque, em razão do feriado nacional do dia do trabalhador, o prazo para sua apresentação foi prorrogado para o dia 02/05/2013.
Ressaltam que a participação e legitimidade da MI2 Comercial, nesta defesa, se dá em razão de ela ter sido alçada à condição de RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA pelo objeto da autuação, com sujeição passiva ao conteúdo do auto.
Dizem que a conclusão levantada pela autoridade fazendária é resultado de elucubrações grosseiras, presunções ilegais e, sobretudo, desconsideração de fatos e provas documentais que afastam por completo a tresloucada tese de interposição fraudulenta de terceiros nas reportadas importações da MI2. E nesse aspecto, chega às raias do absurdo e da manifesta teratologia fiscal pretender acusar empresas controladas pelos mesmos sócios, marido e mulher, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, de utilizar-se de ardil mediante uso de uma delas para justificar importação em nome de outra, quando ambas têm um controle comum.
Afirmam que é completamente infundada, por manifesta desnecessidade, a imputação de a TRINEXCO ser a importadora de fato das mercadorias internalizadas pela MI2 Comercial, pois no período da ação fiscal (entre 2008 e 2009) a TRINEXCO realizou, em seu nome NÚMERO MAIOR de importações do que aquelas levadas a efeito pela MI2 Comercial; e nesse particular, junta cópias de todas as DI´s devidamente registradas, que comprovam as muitas importações regulares e validamente operadas pela TRINEXCO nos anos de 2008 e 2009 (mesmo período das importações realizadas pela MI2 Comercial).
Asseveram que todas essas importações foram realizadas pela própria TRINEXCO, em virtude de sua habilitação para operar no comércio exterior, plenamente válida e eficaz e que, sem exceção, todas elas foram finalizadas a contento, sem qualquer aplicação de penalidades pela autoridade alfandegária.
Argumentam que �nesse ponto, há de ser pronta e imediatamente rechaçada a conduta capciosa arguida pela autoridade fazendária, que ultrapassou os limites da competência legal da investigação fiscal para enveredar por subterfúgio inescrupuloso, na tentativa de desqualificar a atuação da TRINEXCO nas muitas operações de importação realizadas�.
Dizem que é improcedente a acusação feita pela fiscalização de que a TRINEXCO teve anotada em seus registros mais de duas centenas de ocorrências em despachos de importação entre 2008 e 2009, atribuindo-lhe: infrações administrativas ao controle das importações; descrição incompleta e imprecisa da mercadoria; classificação incorreta; quantificação incorreta na unidade de medida estatística estabelecida; uso de documento falso; não apresentação de fatura comercial válida; valor aduaneiro; mercadoria declarada em parte; mercadoria manifestada, porém não declarada, e, extravio de mercadoria e base de cálculo incorreta.
Afirmam que a TRINEXCO nunca sofreu qualquer sanção ou aplicação de multa ou perdimento em mercadorias importadas.
Argumenta que, se fosse verídica a conclusão espúria da autoridade fiscal, a TRINEXCO estaria sujeita a procedimento fiscal de 2005 a 2009 e, com certeza, não teria concluído o registro de qualquer Declaração de Importação e desembaraço de qualquer mercadoria nesse período.
Sustentam que também não teriam sido registradas diversas DI´s em nome da TRINEXCO, se o seu cadastro de contribuinte não estivesse em situação regular ou fosse encontrada qualquer irregularidade impeditiva, consoante disposto no artigo 15 da IN/SRF 680/06 de 2/10/2006.
Afirmam que a TRINEXCO cumpriu com todas as exigências que culminaram na finalização de todas as importações promovidas em conseqüência de sua própria habilitação, pois promoveu a emissão de LI deferida pelo órgão competente, obteve registro da declaração de importação, recepção dos documentos de instrução do despacho, fiscalização das mercadorias e liberação da carga via administrativa.
Dizem ainda que todas as importações executadas pela TRINEXCO, no período da ação fiscal, foram concluídas sem qualquer ressalva pelas autoridades aduaneiras e/ou exigência de fiel depositário.
Salientam que, ainda que fosse possível burlar o sistema SISCOMEX e promover o registro da Declaração de Importação, cumpria ao Fisco, no ato da análise fiscal do processo, se detectasse alguma infração, aplicar as multas específicas pela infração cometida.
Asseveram que �Esses argumentos, por si só, já seriam suficientes para afastar qualquer conclusão falaciosa, de que a TRINEXCO teria estado sujeita às infrações administrativas cometidas nas suas importações pessoais, haja vista que todas, e não menos que todas as importações levadas a efeito pela Autuada foram concluídas com êxito.�
Defendem que são infundadas as afirmações da fiscalização de que teria infringido vários quesitos do processo de liberação aduaneira, pois nunca sofreu multa ou penalidade por: (i) descrição incompleta ou imprecisa de mercadoria; (ii) classificação incorreta; (iii) quantificação incorreta na unidade de medida estatística; (iv) uso de documento falso; (v) não apresentação de fatura comercial válida; (vi) valor aduaneiro da mercadoria declarada em parte; (vii) mercadoria manifestada, porém não declarada; (vii) extravio de mercadoria; e, (ix) base de cálculo incorreta.
Dizem que, em nenhum momento, a TRINEXCO foi notificada pelas autoridades fiscais, quanto à apresentação de documento falso ou prestação de informação de maneira fraudulenta e que importou por mais de uma unidade da federação, e nunca houve nenhuma notificação quanto à validade da fatura comercial apresentada. 
Sustentam que a afirmação de ocorrência de subfaturamento nas operações de importação da TRINEXCO é ilusória e descomprometida com a realidade fática, na medida em que, na sua grande maioria, as importações realizadas pela TRINEXCO têm LI's deferidas pelo DECEX, o qual tem como atribuição realizar a verificação do preço informado para a transação comercial. 
Defendem que todas as importações realizadas pela TRINEXCO foram liberadas pela Aduana sem restrição quanto à valoração das mercadorias e à base de cálculo aplicada aos tributos, e que há manifesto equívoco da fiscalização quando afirma ter sido aplicada pena de perdimento nas DI's 07/0738863-0, 07/0744133-6 e 07/0744146-8, cujo objeto foi a aquisição de aparelhos de ar condicionados, sob o fundamento de que estes teriam sido declarados com preços fortemente subfaturados. 
Advogam ainda que essa informação está completamente distorcida da realidade e que com ela a autoridade fiscal intenta fazer um juízo de valor e imputar uma infração à TRINEXCO completamente ilegítima e em desconformidade com o resultado final da apuração realizada pela autoridade alfandegária, pois não há registros da aplicação da pena definitiva de perdimento para esse caso.
Dizem que a Fiscalização se baseou no procedimento aplicado na Inspetoria do Porto do Pecém (CE), o qual foi descaracterizado posteriormente pela apresentação de documentos e argumentos, em cujo processo administrativo houve decisão final pelo reconhecimento da inexistência de qualquer ilegalidade, acostando cópia do processo administrativo nº 19558.000315/2007-63.
Ressaltam que o processo inicial, aplicado pela Aduana do Pecém, continha uma série de vícios e erros, os quais foram descaracterizados em recurso de defesa administrativa, culminando com liberação da carga para comercialização, sem quaisquer sanções administrativas.
Afirmam que o auditor responsável pela autuação comete o equívoco de vincular o período de 2005 a 2009 como se a TRINEXCO estivesse sob procedimento especial, o que não é verdade.
Destacam, quanto à menção de que a MI2 realizou importações de ar condicionados numa manobra para ludibriar o fisco, escondendo o real adquirente da mercadoria, que comprovou que as LI´s relacionadas às Dl's já informadas, foram deferidas com seção de direitos por parte da TRINEXCO a MI2, pelo fato de a primeira ser a detentora dos registros no INMETRO.
Asseveram que os custos da operação foram suportados pela MI2 e que a operação de comercialização foi toda realizada a partir do estoque formado na importação, sem recebimento de adiantamentos por parte dos compradores e que não foram realizadas transferências ou vendas desta mercadoria entre as empresas MI2 e TRINEXCO. 
Alegam que a acusação feita pela fiscalização de que as operações de importação praticadas pela TRINEXCO e MI2 constituem-se interposição fraudulenta com intuito de dano ao erário é infundada e que os seguintes aspectos concorreram também para descaraterizá-la, por completo: (i) os dois únicos sócios das empresas TRINEXCO e MI2 Comercial são casados entre si, sob o regime da comunhão parcial de bens, o que lhes assegura um patrimônio comum (art. 1.658 do CCivil); (ii) ambas empresas gozam dos mesmos regimes fiscais; (iii) as operações de importação realizadas individualmente pela TRINEXCO e pela MI2 Comercial não se enquadram como importações por conta e ordem; (iv) a MI2 Comercial sempre foi a real destinatária e adquirente das mercadorias importadas, o que é facilmente comprovado pelas vendas diretas feitas aos seus clientes. 
Destacam, para reforçar suas linhas de argumentação, os seguintes elementos que afastam a pretendida descaracterização das importações diretas feitas pela MI2 Comercial, e retiram da TRINEXCO a condição de importadora de fato: (i) não há registro de venda de mercadorias importadas pela MI2 em favor da TRINEXCO e a Fiscalização não foi capaz de apurar a ocorrência desse tipo de evento, porque inexistente; (ii) as empresas importam com recursos próprios e vendem aos seus diversos clientes a partir de mercadorias escrituradas em seus inventários, totalmente independentes; (iii) se ambas as empresas têm como únicos sócios os cônjuges VICENTE DE CASTRO e INÊS BARBOSA, não se concebe a existência ou alegada tentativa de caracterizar a ocultação do sujeito passivo da ação; (iv) a empresa MI2 Comercial tem operação completamente distinta da TRINEXCO, realizando suas vendas diretas a seus clientes, sem interferência ou gestão desta (TRINEXCO). 
Dizem que a TRINEXCO jamais utilizou a MI2 Comercial como importadora de quaisquer produtos, uma vez que ela própria (Trinexco) possui e tem habilitação ativa no SISCOMEX, e opera regularmente na importação de bens, inclusive em número bem mais significativo do que a própria MI2 Comercial. 
Asseveram que a acusação fiscal caminhou para tentar justificar a alegada presunção de ocorrência de interposição fraudulenta nas importações executadas pela MI2 Comercial, levantando para isso, supostos indícios de incapacidade financeira desta ultima; porém, a conclusão a que chegou é fruto de equívocos dos mais variados, pois: (i) os aportes de capital feitos pela sócia INÊS foram comprovados; (ii) a operação de redução do capital da TRINEXCO possui eficácia; (iii) cópias de contratos de mútuos apresentados durante a fiscalização demonstram a licitude dos empréstimos contraídos pela MI2 Comercial com a autuada TRINEXCO, e tais operações estão refletidas nas demonstrações contábeis dessas empresas; (iv) cópia de contratos de empréstimos comprovam que a MI2 Comercial captou recursos em instituições bancárias; e, (v) há provas quanto às receitas auferidas pela MI2 Comercial resultante das vendas aos seus clientes. 
Afirmam, quanto ao aporte de capital feito pela sócia INÊS em 2008, que na DIPF de 2008, consta, expressamente, na declaração de bens e direitos, o registro das quotas societárias subscritas pela sócia Inês na MI2 Comercial, constando terem sido subscritas em 03/2008 e integralizadas em 06/2008; e, em seqüência, a DIPF de 2009 ratifica o citado registro dessas quotas. Da mesma forma, as DIPF´s do cônjuge VICENTE DE CASTRO, referente aos anos-calendários de 2008 e 2009 � doc. 11 e 12, confirmam o referido empréstimo feito à Sra INÊS. 
Asseveram, quanto ao aporte de capital feito pela sócia INÊS em 2009, que as provas trazidas durante a ação fiscal também são capazes de comprovar a legitimidade das operações que resultaram nos empréstimos feito pelo Sr. VICENTE DE CASTRO à sua esposa INÊS, no ano-calendário de 2009, os quais estão devidamente declarados e reconhecidos de parte a parte nas DIPF´s de cada um dos cônjuges. 
Argumenta que o fato de os valores desses empréstimos terem saído da conta da TRINEXCO diretamente para a conta da MI2 Comercial não desqualificam a prova de que adentraram ao capital e patrimônio da MI2 Comercial, a título de integralização de participação societária da sócia INÊS. 
Sustentam que os registros lançados, tanto na contabilidade das empresas, quanto nas declarações de rendimentos das pessoas físicas, são suficientes para comprovar a origem financeira desses recursos, nada existindo que possa desabonar ou ocultar os beneficiários dessas quantias. 
Argumentam que, ao estranhar o fato de a empresa ter reduzido o seu capital quando registrava, no seu balanço de 2008, dívidas bancárias na ordem de mais de R$ 6 milhões de reais, a Fiscalização demonstrou um desconhecimento acerca da diferença entre capital social e patrimônio líquido de uma empresa, pois no balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o PL (Patrimônio Líquido), que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. 
Dizem ainda que o fato de a empresa registrar obrigações no seu passivo não implica necessariamente que esteja atuando de modo deficitário, tampouco que não possa (i) distribuir resultados ou (ii) reduzir seu capital social; transcrevendo, em seguida, dispositivos do Código Civil, que tratam do aumento e redução do capital social. 
Afirmam que a fiscalização chegou a desqualificar todas as receitas decorrentes das vendas realizadas pela MI2 Comercial em favor de seus clientes, utilizando-se, para isso, de argumento pífio, consubstanciado na não comprovação da conciliação entre os recebimentos e as respectivas faturas emitidas. 
Dizem que a fiscalização tentou, também, desqualificar a licitude dos empréstimos contraídos pela MI2 Comercial com a autuada � TRINEXCO, no entanto, durante a ação fiscal, foram apresentados e estão nos autos cópias dos contratos de mútuos contratados entre essas empresas, para subsidiar seu capital de giro, e as provas deixaram claro, também, a ocorrência regular e válida das transferências dos valores objeto desses mútuos, da conta da TRINEXCO para a conta da MI2 Comercial, além de devidamente refletidos na contabilidade de cada uma dessas empresas. 
Fala ainda que, além dos contratos assinados, a Fiscalização pôde constatar (i) os registros contábeis das operações de mútuos, devidamente refletidos nas demonstrações financeiras de cada empresa; e, (ii) a efetiva ocorrência das saídas dos valores mutuados, da conta da TRINEXCO, para a conta da MI2 Comercial; assim, absolutamente nada mais seria exigível para comprovar a existência e regularidade dos mútuos, sendo, neste caso, pelo contexto das provas, despiciendo se falar na falta de registro em cartório dos contratos de mútuo. 
Sustentam que a autoridade fiscal, na tentativa de provar a incapacidade financeira da MI2 Comercial, elaborou e alimentou, de acordo com seus critérios, uma planilha para, na sua concepção, demonstrar a falta de recursos para a prática das importações pela referida empresa, dela (planilha) excluindo: (i) os depósitos que entendeu não comprovados; (ii) os contratos de mútuos desconsiderados e não comprovados como tais; e (iii) as transferências efetuadas pela TRINEXCO em favor da MI2 Comercial a título de empréstimos de sócios. 
Advogam ainda que o critério e a metodologia empregada na elaboração dessa planilha se deram de forma totalmente distorcida e com exclusão de valores efetivamente comprovados, pois tanto os repasses advindos dos sócios em pagamento de capital, quanto os valores objeto dos mútuos contraídos perante a TRINEXCO se apresentavam legítimos em toda sua origem, com anotações e registros fiscais válidos, e que a Fiscalização desconsiderou, sem qualquer justificativa plausível, os valores que ingressaram na conta bancária da MI2 Comercial resultante dos mútuos bancários contraídos pela referida empresa. 
Dizem que o julgador fiscal, em face do princípio da legalidade, conjugado com o princípio da verdade real, deve manter-se imparcial no julgamento e que sua convicção deve ser extraída com base em análise pormenorizada de todo o conjunto probatório, notadamente quando a parte apresenta documentos que, se não justificam, apresentam indícios de certeza do alegado na impugnação, ressaltando que o processo administrativo não pode ser tido como mero instrumento de realização do interesse do Estado, mas, sim, como instrumento de substancial interesse de justiça, que lhe é imposto enquanto meio de aplicação do direito. 
Assentam que o crédito tributário não pode ser caracterizado com base apenas na existência de indícios ou presunções legais. Principalmente se atentarmos que a presunção, ainda que legal, é apenas relativa (juris tantum). E porque baseadas em juízo de probabilidades, as presunções não constituem prova segura e como tal não fornecem ao julgador a certeza necessária para alicerçar o crédito tributário pretendido pelo Fisco. 
Afirmam que a autuação desconsiderou o conteúdo do art. 112 do Código Tributário Nacional, segundo o qual a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, deve ser interpretada da maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos. 
Dizem ainda que a norma assentada nesse dispositivo alude à valorização dos fatos, de modo que a dúvida retratada no artigo há de ser acerca da interpretação do fato, que é justamente a hipótese ventilada na autuação, porquanto o agente fiscal lançou dúvida sobre a causa das origens dos valores utilizados pela MI2 Comercial, objeto dos aportes feitos pelos sócios e dos mútuos contraídos com a autuada, e o fez ignorando as provas documentais. 
Narram que a diligência fiscal perdurou por longo período, e nesse ínterim a contribuinte deixou à disposição do Fiscal todas as informações necessárias para que ele constatasse a inexistência de qualquer irregularidade fiscal, mas essa prova foi simplesmente ignorada pelo Agente, que lavrou um auto de infração totalmente infundado, contraditório, vazio, nulo, sem instruir a autuação com os elementos de prova deixados à sua disposição, numa verdadeira afronta ao direito de defesa e aos dispositivos que tratam do processo administrativo tributário (Decreto n9 70.235/72), e a Lei n. 9.784/99, que regula este último, protegendo o administrado contra atos arbitrários praticados pela administração. 
Concluem dizendo que carece de validade a autuação, por ter desconsiderado os documentos que comprovam a causa de todas as operações e trânsito de valores. 
Ao final REQUEREM a improcedência total da autuação, por manifesta falta de amparo jurídico, bem assim por restar provado, à luz do contexto probatório, que não havia razões para que a TRINEXCO utilizasse a MI2 Comercial à frente de qualquer importação de bens.
É o relatório."
A DRJ em Curitiba (PR) julgou a impugnação improcedente e o Acórdão n° 06-61.380, de 21/12/17, foi assim ementado:
"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 05/12/2008 a 29/07/2009
IMPORTAÇÃO. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM MULTA.
A ocultação do real adquirente e a interposição fraudulenta de terceiros,
em operação de comércio exterior, são consideradas dano ao Erário,
punível com a pena de perdimento. Em sua impossibilidade, aplica-se
multa no valor aduaneiro das mercadorias importadas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido"
Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que, basicamente, repete os argumentos contidos no recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
O recurso voluntário, do qual a responsável solidária MI2 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME foi também signatária, reúne os requisitos legais de admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento. 
A fiscalização concluiu que as importações realizadas no período de dezembro de 2008 e julho de 2009 pela MI2 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME foram cursadas com ocultação do real comprador, qual seja, a TRINEXCO LTDA, e lavrou dois autos de infração:
- em sede do presente processo, para cobrança da multa pecuniária substitutiva da pena de perdimento (inciso V do caput e § 3° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76); e
- do presente processo n° 10421.720098/2013-41, em desfavor da MI2, para cobrança da multa por cessão de nome (art. 33 da Lei n° 11.488/07), equivalente a 10% dos valores aduaneiros de importações, equivalente a R$ 821.047,34.
O processo n° 10421.720098/2013-41 encontra-se nesta pauta para julgamento em conjunto com o presente. Nele, a Trinexco figura como responsável solidária, porém não compareceu aos autos.
Fiscalização
Da análise de planilhas com movimentação financeira, notas fiscais de venda, comprovantes de depósito, confirmações de compras enviadas por clientes, extratos bancários, alterações contratuais, contratos de mútuo e lançamentos contábeis, o agente fiscal depreendeu que a MI2 não tinha capacidade financeira para realizar as importações, que teriam sido liquidadas com fundos da Trinexo.
Foram apurados os seguintes fatos:
a) Divergências apuradas, quando comparados os valores de notas fiscais de venda com os efetivos ingressos de recursos e as confirmações recebidas de clientes (fl. 26 - Relatório de Auditoria Fiscal):
a-1) Depósitos em datas distintas das que foram confirmadas por clientes.
a-2) Notas fiscais, cujas vendas não foram confirmadas pelos clientes (lista nas fls. 28 a 30).
a-3) Resposta de clientes, informando terem efetuado depósitos em nome da Trinexo.
a-4) Alguns comprovantes tidos como pagamento efetuados por clientes traziam, "grifados à parte e em manuscrito", o nome da Trinexco.
b) Integralização e aumento do capital social realizados pela Sra. Inês Carolina (sócia da recorrente) com recursos obtidos por meio de empréstimos: 
b-1) Em 13/06/08, para integralização do capital social, no montante de R$ 792.000,00, contraiu empréstimo com o Sr. Vicente de Castro, com quem era casada em comunhão de bens. A transferência bancária, contudo, foi de uma conta corrente da Trinexo, da qual o Sr. Vicente de Castro era acionista majoritário. Não há formalização do empréstimo. Na DIRPF da Sra. Inês não consta ter recebido empréstimo ou mesmo doação, bem como deter participação societária na recorrente. 
b-2) Em janeiro de 2009, para aumento do capital social, contraiu empréstimo de R$ 2.200.000,00 com o Sr. Vicente de Castro. Este, por sua vez, levantou os fundos, por intermédio de uma redução do capital social da Trinexco. Também neste caso, o numerário foi transferido diretamente de uma conta da Trinexco para a recorrente. Causou estranheza à fiscalização o fato de esta empresa, ao fim do exercício social em que promoveu a redução do capital social, apresentar no passivo empréstimos bancários de R$ 6.939.154,14. Não há formalização do empréstimo.
b-3) Em 06/08/2009, o Sr. Vicente de Castro adquire participação societária da Sra. Inês Carolina, em cuja transação são quitados os empréstimos.
b-4) A Sra. Inês movimentou R$ 2.992.000,00, em um período de um ano, porém, em resposta à intimação, declarou não ter conta bancária, não ter realizado movimentação financeira e, em suas DIRPF de 2008 e 2009, declarou como rendimentos tão somente pro labore de R$ 3.225,00, recebido da recorrente, em 2009.
b-5) Os aumentos de capital foram efetuados de forma parcelada e em datas próximas a pagamentos de despesas e impostos aduaneiros.
c) Transferências bancárias realizadas pela Trinexco, no montante total de R$ 6.118.493,48, cujas comprovações apresentadas foram contratos de mútuo, com prazos de vencimento em 36 meses. 
c-1) Identificaram que eram coincidentes os totais das transferências bancárias efetuadas nos dias 23 e 24 de setembro de 2009 e o de algumas notas fiscais de venda, cujos clientes não responderam à fiscalização, o que descaracterizaria as respectivas operações de empréstimo.
c-2) Não foram pagas as parcelas dos empréstimos vencidas nos dias 02/06/2012 e 03/07/2012, no total de R$ 3.800.000,00. Não havia aditivo, contendo prorrogação de prazo ou incidência de juros. A recorrente informou ao agente fiscal que permaneciam em aberto.
c-3) Nas datas em que houve ingressos de recursos, sempre havia pagamentos de despesas e tributos aduaneiros.
d) A fiscalização elaborou planilha (fls. 32 e 33), em que computou os gastos aduaneiros e os saldos das contas caixa e bancos e excluiu os depósitos e empréstimos/mútuos cujas origens não foram comprovadas. A conclusão foi a de que a recorrente não possuía capacidade não financeira para realizar as importações. 
e) Identificaram por meio do sistema DW Aduaneiro que a recorrente e a Trinexo importaram os mesmos tipos de produto (tecidos, ladrilhos e splits); que a Trinexo, entre os anos de 2005 a 2009, cometeu diversas infrações aduaneiras, com destaque para três DI, em que se verificou subfaturamento e tiveram como consequencia a aplicação de pena de perdimento de 792 aparelhos "split" de ar condicionado; e que a recorrente foi constituída em março de 2008, mas o capital somente foi integralizado em junho de 2008, data em que requereu habilitação para operar no comércio exterior.
e) A recorrente tinha contrato de prestação de serviços de recebimento, armazenagem, separação e expedição de produtos com a Elo Central de Logística e Transporte Ltda., realizados no estabelecimento da contratada, o que denotaria falta de empregados.
Argumentos de defesa
Em linhas gerais, ofereceram os seguintes argumentos:
- Ambas as empresas estavam habilitadas para operar no comércio exterior e, inclusive, nos anos de 2008 e 2009, a Trinexco realizou um número maior de importações que a MI2.
- É inverídica a informação fiscal de que, nos anos de 2005 a 2009, a Trinexco teria cometido diversas infrações aduaneiras e sofrido sanções, tal qual pena de perdimento. E que, à luz, da Portaria SECEX n° 23/11 e IN SRF n° 680/06, se fosse verdade, não teria concluído os processos de importação que foram efetivados.
- Não houve vendas de produtos importados pela MI2 para a Trinexco.
- Possuíam sócios casados em regime de comunhão de bens, não sendo concebível entender que pretendiam ocultar transações. Na verdade, eram empresas independentes, que operaram com recursos e gestão próprios.
- Sobre a suposta incapacidade financeira, contradizem a fiscalização, informando que: i) da DIRPF do ano de 2008 da Sra. Inês, constam as quotas da MI2; ii) nas DIRPF de 2008 e 2009 do Sr. Vicente, constam os empréstimos à Sra. Inês e o recebimento de lucros da Trinexco de R$ 4.700.000,00, que demonstravam o lastro financeiro dos empréstimos concedidos; iii) o fato de os empréstimos terem saído diretamente de conta da Trinexco para a MI2 não desqualifica a operação, notadamente porque houve redução do capital social da Trinexo, para devolução ao sócio Sr. Vicente, justamente para que ele tivesse condições de conceder empréstimo à Sra. Inês; iv) todas as operações foram contabilizadas em ambas as empresas e figuraram nas DIPRF dos sócios; v) a fiscalização demonstrou desconhecer os conceitos de passivo e patrimônio líquido, ao estranhar a redução de capital, em ano em que havia empréstimos bancários no passivo; vi) a redução de capital cumpriu os requisitos legais; vii) não havia obrigação de registro em cartório dos contratos de mútuo, sendo que os lançamentos contábeis fazem prova de sua legitimidade (art. 923 do RIR/99), os quais, inclusive foram inspecionados pela fiscalização; viii) a fiscalização construiu planilha para comprovar a incapacidade financeira, excluindo todos os depósitos de clientes, mútuos e empréstimos que julgou não comprovados; ix) a DRJ não considerou os contratos de empréstimos contraídos pela Trinexco, juntados aos autos do processo n° 10421.720099/2013-95, da ordem de R$ 8.000.000,00, que dariam lastro aos mútuos e empréstimos; x) a fiscalização selecionou algumas notas fiscais de venda, dentre centenas, e concluiu que fatos que normalmente ocorrem no cotidiano empresarial (ex: pagamentos fora do prazo, novação de dívidas, inadimplemento e protesto de títulos e/ou cobrança judicial) seriam prova da não efetividade das operações.
- Os princípios da legalidade e da busca pela verdade real não admitem a constituição de crédito tributário baseado em presunções ou indícios. A norma assentada no art. 112 do CTN alude à valorização dos fatos e estabelece a chamada "interpretação benigna", em caso de dúvida. No caso em tela, não foram considerados aspectos legais e as provas documentais que davam suporte às operações foram colocadas em dúvida pela fiscalização.
Exame das autuação e alegações das recorrentes
A fiscalização solicitou os extratos bancários da MI2, pelo que foram fornecidos os emitidos pelos Bancos do Brasil, Bradesco e BIC. Para comprovação da origem lícita dos recursos financeiros, foram apresentados à fiscalização notas fiscais de vendas de produtos, empréstimos e mútuos.
Passo à revisão dos documentos que se encontram nos autos vis à vis os argumentos de defesa, em três subtópicos distintos, tal qual o fez a auditoria fiscal.
Dos recursos derivados de vendas de produtos
Em relação às vendas de produtos, o Relatório de Auditoria Fiscal (fls. 08 a 26 - RAF) informa que os valores de quase todas as notas fiscais não correspondiam aos créditos nas contas bancárias realizados nas respectivas datas de vencimento. Selecionou as notas fiscais acima de R$ 10.000,00 e solicitou confirmação dos clientes. Identificou o seguinte:
- pagamentos parcelados de 30 a 45 dias;
- vendas que não teriam sido efetivamente realizadas - na fl. 26, constam como exemplos, compra em desacordo com o solicitado e compra não reconhecida pelo cliente -; 
- notas fiscais que, na verdade, não eram de vendas, porém consignação ou remessa para confecção de produtos por terceiros; e
- um caso em que o cliente informou que o beneficiário seria a Trinexco e outro em que haveria indícios de que a Trinexco teria prorrogado o prazo para pagamento
Extraio trechos do RAF, inclusive, da conclusão:

(. . .)

(. . .)

É evidente a falta de empenho do contribuinte no cumprimento de sua obrigação de prestar os esclarecimentos requeridos pelo agente fiscal.
Em sua defesa, a recorrente sustenta que as vendas realmente ocorreram e que as receitas correspondentes foram contabilizadas. Contudo, apesar de demonstrar plena ciência da razão que motivou a conclusão do agente fiscal, não trouxe em suas peças de defesa a necessária conciliação entre os depósitos bancários e as notas fiscais de venda.
Assim, em relação a este primeiro ponto, não merece reparos a conclusão do agente fiscal, no sentido de não considerar como comprovante as notas fiscais não conciliadas com os extratos bancários.
Dos recursos derivados de aumentos de capital com empréstimos
A fiscalização inspecionou os atos constitutivos e as 1° a 4° Alterações Contratuais e constatou que:
- o capital de R$ 800.000,00 foi subscrito em 17/03/08 e integralizado em 13/06/08;
- em janeiro de 2009, o capital social sofreu um aumento de R$ 2.200.000,00, passando a R$ 3.000.000,00;
- pela 3° alteração contratual, a sócia Sra. Esther de Castro retira-se da sociedade, vendendo sua participação para o seu filho, Sr. Vicente Castro; e
- também pela 3° alteração contratual, a Sra. Inês de Castro vende participação societária correspondente a R$ 2.962.000,00 para o seu cônjuge, Sr. Vicente de Castro, restando-lhe apenas 1% do capital social.
E ainda que:
- em 2008, a Sra. Inês tomou por empréstimo do Sr. Vicente a quantia de R$ 792.000,00, valor próximo ao necessário para a integralização do capital social de R$ 800.000,00;
- o empréstimo de R$ 792.000,00 não foi incluído em sua DIRPF e não foi formalizado por meio de contrato e o numerário foi transferido diretamente de conta bancária da Trinexo, empresa da qual seu cônjuge era acionista majoritário;
- o capital somente foi integralizado em 13/06/08, na data em que requereu habilitação para operar no comércio exterior;
- em 2009, a Trinexco efetuou redução do seu capital social, com devolução ao sócio Sr. Vicente, o qual emprestou os recursos para a Sra. Inês efetuar o aumento do capital social da recorrente de R$ 2.962.000,00;
- também daquela feita, o empréstimo não foi formalizado, não constou na DIRPF da tomadora e o numerário transferido de conta da Trinexco;
- a redução do capital da Trinexco ocorreu em ano em que apresentava no passivo empréstimos bancários de R$ 6.939.154,14;
- do aumento de capital de R$ 2.962.000,00, ocorrido em janeiro de 2009, R$ 700.000,00 e R$ 300.000,00 ingressaram na sociedade nos dias 05/12/08 e 17/12/08, respectivamente, a título de adiantamento para futuro aumento de capital social;
- em datas próximas as que ocorreram os aportes de capital, a recorrente teve de arcar com despesas aduaneiras em montante total próximo ao do aumento do capital social; e
- em resposta à intimação, a Sra. Inês declarou que, no período fiscalizado, ela e seu cônjuge não possuíam conta bancária e que o único rendimento que percebeu fora de R$ 3.255,00, a título de pro labore.
Em razão da ocorrência dos fatos acima relatados, a fiscalização chegou a seguinte conclusão (trechos extraídos das fls. 27 e 28):

(. . .)

Em suma, a fiscalização concluiu que o contribuinte não logrou comprovar a origem dos aportes de capital acima tratados, os quais, portanto, seriam inábeis para fazer prova de sua capacidade financeira para a realização de operações das importação realizadas em 2008 e 2009. 
A DRJ ratificou a conclusão do agente fiscal.
Discordo!
Nenhum dos fatos identificados pela fiscalização, individualmente ou reunidos sob a forma de um conjunto probatório, têm o condão de desabonar os aportes de capital realizados.
A meu ver, para desconstruir a pretensão fiscal, basta que nos atenhamos aos dois pontos centrais da fiscalização, contidos em trecho do RAF acima reproduzido: 
- a capacidade financeira não foi comprovada, porque os aportes de capital foram realizados por meio da obtenção de empréstimos; e
- ainda que os empréstimos pudessem ser utilizados para tal fim, não foram celebrados por instrumento público, nos termos do art. 221 da Lei n° 10.406/02 (Código Civil), não sendo suficientes para demonstrar a regularidade da operação o respectivo registro contábil.
A legislação não indica a forma por meio da qual deve ser demonstrada a capacidade financeira ou mesmo invalida como prova qualquer modalidade de obtenção de recursos, tal como empréstimos de pessoas ligadas. Nem mesmo o § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76, que dispõe sobre a interposição fraudulenta presumida:
"Art. 23 Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: (. . .)
§ 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
(. . .)"
A IN SRF n° 228/02, que "dispõe sobre procedimento especial de verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à interposição fraudulenta de pessoas.", por sua vez, apesar de não mencionar taxativa ou exemplificativamente quais operações poderiam ser apresentadas como prova da origem dos recursos, foi, em seu art. 7°, um pouco além do § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76:
"Art. 1º A empresa que apresentar indícios de interposição fraudulenta de pessoas, mediante incompatibilidade entre os volumes transacionados no comércio exterior e a capacidade econômica e financeira, ficará sujeita ao procedimento especial de fiscalização estabelecido nesta Instrução Normativa. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1678, de 22 de dezembro de 2016)
(. . .)
Art. 7º Enquanto não comprovada a origem lícita, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos necessários à prática das operações, bem assim a condição de real adquirente ou vendedor, o desembaraço ou a entrega das mercadorias na importação fica condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do procedimento especial." (g.n.)
Da leitura do art. 7°, infere-se, sem maiores esforços, que o Fisco mostrar-se-á satisfeito com prova da existência de fundos disponíveis para a liquidação das operações, cuja origem seja de transações lícitas. 
Ora, no caso em tela, é incontroversa a origem lícita dos recursos - parte deles, inclusive, nasceu de uma redução do capital social da Trinexco -. E a disponibilidade e a efetiva transferência dos recursos também foram confirmadas pela própria autoridade fiscal, por meio de inspeções dos extratos das contas bancárias do contribuinte, com base nos quais, inclusive, elaborou as planilhas que tiveram como objetivo demonstrar a falta de capacidade financeira.
De forma alguma é possível extrair do § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76 e do art. 7° da IN SRF n° 228/02 que o Fisco, mesmo diante de provas cabais da existência dos recursos e de sua origem lícita, adicionalmente exigiria que houvesse formalização das operações por instrumento público.
Para que não paire dúvidas, reproduzamos os artigos 212, que trata da prova do fato jurídico, e o 221, dos efeitos do instrumento particular, do Código Civil, este último, citado pelo agente fiscal:
"Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante:
I - confissão;
II - documento;
III - testemunha;
IV - presunção;
V - perícia.
(. . .)
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas outras de caráter legal."
O Código Civil não traz mandamento que exija "forma especial" para operações de mútuos ou empréstimos. 
Assim, para que se considere como provados os empréstimos, para fins de exigência do credor das parcelas vencidas e eventualmente não pagas, nos termos do art. 212 acima reproduzido, entendo como bastantes os lançamentos contábeis, a resposta da Sra. Inês de Castro a intimações, em que informou que os recursos eram oriundos de empréstimos contraídos do Sr. Vicente de Castro, e as movimentações financeiras identificadas pelo próprio agente fiscal, que, inclusive, verificou a quitação do empréstimo, por ocasião da venda da participação da Sra. Inês para o Sr. Vicente.
No tocante ao caput do art. 221 do CC, que dispõe que somente com instrumento público são produzidos efeitos perante terceiros - no caso em tela, o Fisco -, entendo que sua ausência não pode fulminar a operação, para fins de comprovação da capacidade financeira para realizar operações de importação, uma vez que a preocupação central do Fisco, espelhada no art. 7° da IN SRF n° 228/02, é a constatação da disponibilidade de recursos para a liquidação dos compromissos de importação e sua origem lícita. 
Por fim, importante consignar que, a meu ver, em nada prejudica a sustentação da recorrente o fato de os aportes de capital terem sido transferidos diretamente de conta bancária da Trinexco para a MI2. A formalização da utilização dos recursos para aumento do capital social da recorrente, com aumento da participação societária da Sra. Inês, é prova mais do que suficiente de que foi tomadora dos recursos e não a MI2. Ademais, a quitação do empréstimo contraído pela Sra. Inês com o Sr. Vicente de Castro, por meio da entrega de sua participação societária, também comprova que o Sr. Vicente era o titular dos recursos emprestados e não a Trinexco.
Isto posto, dou provimento aos argumentos da recorrente, cujo objetivo era o de obter o reconhecimento de que os aportes de capital na recorrente servem como comprovação de capacidade financeira para realizar operações de importação.
Dos recursos derivados de mútuos
Por meio dos Termos de Intimação Fiscal n° 7/11 e 11/11, foi requerido que o contribuinte comprovasse a origem dos recursos ingressados em suas contas correntes, no ano de 2009, sob os títulos "recebimento de clientes" e "mútuos".
O total dos valores dos repasses a título de mútuos ocorridos nos dias 23 e 24 de setembro de 2009 era igual ao somatório de notas fiscais de venda, cujos clientes não responderam ao pedido de confirmação da operação fiscalização. Assim, concluiu que não se tratava de operações de mútuos, porém "repasses de valores já recebidos pela Trinexco" (fls. 28 a 31).
A recorrente entregou cópias de contratos que totalizavam R$ 6.118.493,48 (fl. 28). A fiscalização, então, por meio do TIF n° 105/12, requereu que indicasse nos extratos os pagamentos de algumas parcelas, vencidas nos meses de junho e julho de 2012. A recorrente informou que tais pagamentos não foram efetuados e que continuavam em aberto. 
Por fim, no curso da inspeção, o agente fiscal identificou ainda que vários ingressos de recursos ocorreram em datas próximas a pagamentos de despesas e tributos aduaneiros (fl. 31).
Em razão dos fatos acima relatados, a fiscalização também desconsiderou como prova de capacidade financeira todos os ingressos a título de mútuo.
Indiscutivelmente que causa certa "estranheza" o fato de o somatório das notas fiscais de venda, cujos clientes não responderam ao pedido de confirmação da operação serem iguais a repasses a título de mútuos realizados nos dias 23 e 24 de setembro de 2009. 
Contudo, tal fato, associado às transferências de recursos em datas próximas ao pagamento de despesas aduaneiras, a meu ver, em hipótese alguma legitima a tão contundente conclusão de que NENHUM ingresso derivado de mútuo poderia ser tido como prova de capacidade financeira. 
Ora, seguindo a linha do agente fiscal, e ingressando no campo das suposições, poder-se-ia, por exemplo, admitir que a MI2 contratou mútuos pelo montante total das vendas realizadas, pois correspondia à disponibilidade financeira que projetava dispor no futuro. Vale lembrar que é prática usual oferecer duplicatas a receber como garantia de operações de crédito.
E também absolutamente compreensível a compatibilidade entre as datas dos ingressos dos numerários e as de pagamento de passivos com despesas e tributos aduaneiros. Afinal de contas, por qual outro motivo contrairia um empréstimo, que não o de que não dispunha dos recursos para saldar um compromisso inadiável (pagamento de tributos aduaneiros)?
Assim, neste ponto, já sentir-me-ia absolutamente confortável em dar provimento ao presente tópico, por considerar absolutamente infundada a conclusão a que chegou o agente fiscal. 
Contudo, robusteço sobremaneira meu voto no sentido de que houve comprovação da origem dos recursos utilizados para pagamento das importações, quando leio o RAF e vejo que todos os contratos foram apresentados, os correspondentes recursos efetivamente ingressaram na conta da recorrente e foram devidamente contabilizados.
Isto posto, voto pelo provimento dos argumentos que tinham como objetivo sustentar que os recursos derivados de mútuos constituíam prova legítima de capacidade financeira para realizar importações nos anos de 2008 e 2009.
CONCLUSÃO
O doc. 03 do RAF (fls. 36 a 42) traz os montantes desconsiderados pela fiscalização, compreendendo recebimentos de clientes , aumentos de capital e mútuos, que totalizam R$ 18.646.939,65. 
Nas fls. 8 a 26, os valores dos ingressos por recebimentos de clientes não conciliados com notas fiscais de venda (fls. 8 a 26 - RAF), a cujos argumentos neguei provimento, montam a R$ 3.739.376,66.
Assim realizada a exclusão dos valores dos recebimentos de clientes que não foram comprovados, o total de recursos que este relator concluiu terem sido comprovados é de R$ 14.907.562,99.
Nas fls. 2.259 a 2.267, no auto de infração lavrado contra a Trinexco, são listadas as Declarações de Importação cujas operações foram consideradas sem lastro financeiro. Totalizam R$ 8.210.473,35. E este montante é cobrado da Trinexco, a título de multa substitutiva da pena de perdimento. E é a base de cálculo da multa aplicada na MI2, de 10% por cessão de nome, que monta a R$ 821.047,33.
Como os ingressos de recursos derivados de aumentos de capital e mútuos (R$ 14.907.562,99) são suficientes para comprovar a capacidade financeira para realizar as importações dos anos de 2008 e 2009, voto por dar provimento integral ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti

Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior,
Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen ¢ Winderley
Morais Pereira (Presidente).

Relatorio

Adoto o relatorio da decisdo de primeira instancia:

"Trata-se de impugnacdo ao Auto Infragdo de folhas 02 a 56, por meio do qual
se exige crédito tributario no montante de RS 8.210.473,35, referente a multa
equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias estrangeiras ndo localizadas e
importadas mediante interposi¢do fraudulenta, conforme disposto no Decreto-Lei n°
1.455/1976, artigo 23, inciso V, § 3° com a redagdo dada pelo art. 59 da Lei
10.637/02, combinado com o art. 81, inciso III da Lei n® 10.833/03.

Relata a autoridade fiscal que, em procedimento de fiscalizagdo para
verificagdo da origem dos recursos aplicados nas importagdes realizadas pela
empresa MI2 COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., no
periodo de setembro de 2008 a julho de 2009, constatou-se que a real adquirente das
mercadorias era a empresa TRINEXCO LTDA., o que configura ocultagdo do
verdadeiro responsavel pelas operagdes e interposi¢do fraudulenta, por meios
simulatorios e fraudulentos, ¢ materializa a infragdo capitulada no dispositivo legal
acima mencionado.

Em razdo da impossibilidade de apreensdo das mercadorias (porque nao
localizadas ou por ja terem sido consumidas), foi lavrado auto de infragdo para
aplicacdo da multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, em substituicdo
a aplicagdo da pena de perdimento, conforme estabelecido no art. 23, inciso V, § 3°,
do Decreto-Lei n° 1.455, de 07 de abril de 1976, para o responsavel e real adquirente
(TRINEXCO LTDA), e o termo de sujei¢do passiva para a empresa MI2
COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.

Cientes do Auto de Infragdo, as empresas TRINEXCO LTDA. e MI2
COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA. apresentaram, em 02/05/2013, a
impugna¢do (¢ documentos) de fls. 2.266/3.373, na qual formulam as seguintes
razdes de defesa:

Alegam que a impugnacao ¢ tempestiva porque, em razdo do feriado nacional
do dia do trabalhador, o prazo para sua apresenta¢do foi prorrogado para o dia
02/05/2013.
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Ressaltam que a participagdo ¢ legitimidade da MI2 Comercial, nesta defesa,
se da em razdo de ela ter sido algada a condigdo de RESPONSAVEL SOLIDARIA
pelo objeto da autuagdo, com sujeicdo passiva ao conteudo do auto.

Dizem que a conclusdo levantada pela autoridade fazendaria é resultado de
elucubragdes grosseiras, presungoes ilegais e, sobretudo, desconsideracdo de fatos e
provas documentais que afastam por completo a tresloucada tese de interposigdo
fraudulenta de terceiros nas reportadas importagdes da MI2. E nesse aspecto, chega
as raias do absurdo e da manifesta teratologia fiscal pretender acusar empresas
controladas pelos mesmos socios, marido ¢ mulher, casados sob o regime da
comunhdo parcial de bens, de utilizar-se de ardil mediante uso de uma delas para
justificar importagdo em nome de outra, quando ambas t€m um controle comum.

Afirmam que é completamente infundada, por manifesta desnecessidade, a
imputacdo de a TRINEXCO ser a importadora de fato das mercadorias
internalizadas pela MI2 Comercial, pois no periodo da agdo fiscal (entre 2008 e
2009) a TRINEXCO realizou, em seu nome NUMERO MAIOR de importa¢des do
que aquelas levadas a efeito pela MI2 Comercial; e nesse particular, junta copias de
todas as DI's devidamente registradas, que comprovam as muitas importagdes
regulares ¢ validamente operadas pela TRINEXCO nos anos de 2008 e 2009
(mesmo periodo das importagdes realizadas pela MI2 Comercial).

Asseveram que todas essas importagdes foram realizadas pela propria
TRINEXCO, em virtude de sua habilitagdo para operar no comércio exterior,
plenamente valida e eficaz e que, sem excecdo, todas elas foram finalizadas a
contento, sem qualquer aplicacdo de penalidades pela autoridade alfandegaria.

Argumentam que “nesse ponto, ha de ser pronta e imediatamente rechagada a
conduta capciosa arguida pela autoridade fazendaria, que ultrapassou os limites da
competéncia legal da investigacdo fiscal para enveredar por subterfigio
inescrupuloso, na tentativa de desqualificar a atua¢do da TRINEXCO nas muitas
operacdes de importagdo realizadas”.

Dizem que ¢é improcedente a acusacdo feita pela fiscalizacdo de que a
TRINEXCO teve anotada em seus registros mais de duas centenas de ocorréncias
em despachos de importagdo entre 2008 e 2009, atribuindo-lhe: infracdes
administrativas ao controle das importag¢Ges; descrigdo incompleta e imprecisa da
mercadoria; classificagdo incorreta; quantificagdo incorreta na unidade de medida
estatistica estabelecida; uso de documento falso; ndo apresentagdo de fatura
comercial valida; valor aduaneiro; mercadoria declarada em parte; mercadoria
manifestada, porém ndo declarada, e, extravio de mercadoria ¢ base de calculo
incorreta.

Afirmam que a TRINEXCO nunca sofreu qualquer sangdo ou aplicagdo de
multa ou perdimento em mercadorias importadas.

Argumenta que, se fosse veridica a conclusdo espuria da autoridade fiscal, a
TRINEXCO estaria sujeita a procedimento fiscal de 2005 a 2009 e, com certeza, ndo
teria concluido o registro de qualquer Declara¢do de Importacido e desembarago de
qualquer mercadoria nesse periodo.

Sustentam que também nao teriam sido registradas diversas DI's em nome da
TRINEXCO, se o seu cadastro de contribuinte ndo estivesse em situagdo regular ou
fosse encontrada qualquer irregularidade impeditiva, consoante disposto no artigo 15
da IN/SRF 680/06 de 2/10/2006.
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Afirmam que a TRINEXCO cumpriu com todas as exigéncias que
culminaram na finalizagdo de todas as importagdes promovidas em conseqiiéncia de
sua propria habilitacdo, pois promoveu a emissdo de LI deferida pelo orgao
competente, obteve registro da declaragdo de importagdo, recepcdo dos documentos
de instrucdo do despacho, fiscalizagdo das mercadorias e liberagdo da carga via
administrativa.

Dizem ainda que todas as importagdes executadas pela TRINEXCO, no
periodo da acdo fiscal, foram concluidas sem qualquer ressalva pelas autoridades
aduaneiras e/ou exigéncia de fiel depositario.

Salientam que, ainda que fosse possivel burlar o sistema SISCOMEX e
promover o registro da Declaragdo de Importagdo, cumpria ao Fisco, no ato da
analise fiscal do processo, se detectasse alguma infracdo, aplicar as multas
especificas pela infracdo cometida.

Asseveram que “Esses argumentos, por si s6, ja seriam suficientes para afastar
qualquer conclusdo falaciosa, de que a TRINEXCO teria estado sujeita as infragdes
administrativas cometidas nas suas importagdes pessoais, haja vista que todas, e nao
menos que todas as importagdes levadas a efeito pela Autuada foram concluidas
com éxito.”

Defendem que sdo infundadas as afirmagoes da fiscalizagdo de que teria
infringido varios quesitos do processo de liberagdo aduaneira, pois nunca sofreu
multa ou penalidade por: (i) descri¢do incompleta ou imprecisa de mercadoria; (ii)
classificagdo incorreta; (iii) quantificacdo incorreta na unidade de medida estatistica;
(iv) uso de documento falso; (v) ndo apresenta¢do de fatura comercial valida; (vi)
valor aduaneiro da mercadoria declarada em parte; (vii) mercadoria manifestada,
porém ndo declarada; (vii) extravio de mercadoria; e, (ix) base de calculo incorreta.

Dizem que, em nenhum momento, a TRINEXCO foi notificada pelas
autoridades fiscais, quanto a apresentagdo de documento falso ou prestacdo de
informacdo de maneira fraudulenta e que importou por mais de uma unidade da
federacdo, ¢ nunca houve nenhuma notificagdo quanto a validade da fatura
comercial apresentada.

Sustentam que a afirmagdo de ocorréncia de subfaturamento nas operagdes de
importacdo da TRINEXCO ¢ ilusoéria e descomprometida com a realidade fatica, na
medida em que, na sua grande maioria, as importagoes realizadas pela TRINEXCO
tém LI's deferidas pelo DECEX, o qual tem como atribuigdo realizar a verificagdo
do preco informado para a transagdo comercial.

Defendem que todas as importagdes realizadas pela TRINEXCO foram
liberadas pela Aduana sem restrigdo quanto a valoragdo das mercadorias e a base de
calculo aplicada aos tributos, ¢ que ha manifesto equivoco da fiscalizagdo quando
afirma ter sido aplicada pena de perdimento nas DI's 07/0738863-0, 07/0744133-6 ¢
07/0744146-8, cujo objeto foi a aquisi¢do de aparelhos de ar condicionados, sob o
fundamento de que estes teriam sido declarados com precos fortemente
subfaturados.

Advogam ainda que essa informacdo estd completamente distorcida da
realidade e que com ela a autoridade fiscal intenta fazer um juizo de valor e imputar
uma infra¢do a TRINEXCO completamente ilegitima e em desconformidade com o
resultado final da apuragdo realizada pela autoridade alfandegaria, pois ndo ha
registros da aplicacdo da pena definitiva de perdimento para esse caso.
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Dizem que a Fiscalizagdo se baseou no procedimento aplicado na Inspetoria
do Porto do Pecém (CE), o qual foi descaracterizado posteriormente pela
apresentacao de documentos e argumentos, em cujo processo administrativo houve
decisdo final pelo reconhecimento da inexisténcia de qualquer ilegalidade, acostando
copia do processo administrativo n° 19558.000315/2007-63.

Ressaltam que o processo inicial, aplicado pela Aduana do Pecém, continha
uma série de vicios e erros, os quais foram descaracterizados em recurso de defesa
administrativa, culminando com liberagdo da carga para comercializagdo, sem
quaisquer san¢des administrativas.

Afirmam que o auditor responsavel pela autuagdo comete o equivoco de
vincular o periodo de 2005 a 2009 como se a TRINEXCO estivesse sob
procedimento especial, o que ndo ¢ verdade.

Destacam, quanto a men¢do de que a MI2 realizou importacdes de ar
condicionados numa manobra para ludibriar o fisco, escondendo o real adquirente da
mercadoria, que comprovou que as LI’s relacionadas as Dl's ja informadas, foram
deferidas com se¢do de direitos por parte da TRINEXCO a MI2, pelo fato de a
primeira ser a detentora dos registros no INMETRO.

Asseveram que os custos da operagdo foram suportados pela MI2 e que a
operagdo de comercializagdo foi toda realizada a partir do estoque formado na
importagao, sem recebimento de adiantamentos por parte dos compradores e que ndo
foram realizadas transferéncias ou vendas desta mercadoria entre as empresas MI2 e
TRINEXCO.

Alegam que a acusacdo feita pela fiscalizacdo de que as operagdes de
importacdo praticadas pela TRINEXCO e MI2 constituem-se interposicao
fraudulenta com intuito de dano ao erario ¢ infundada e que os seguintes aspectos
concorreram também para descarateriza-la, por completo: (i) os dois Unicos socios
das empresas TRINEXCO e MI2 Comercial sdo casados entre si, sob o regime da
comunhdo parcial de bens, o que lhes assegura um patrimdnio comum (art. 1.658 do
CCivil); (i1) ambas empresas gozam dos mesmos regimes fiscais; (iii) as operagoes
de importacdo realizadas individualmente pela TRINEXCO e pela MI2 Comercial
ndo se enquadram como importagdes por conta e ordem; (iv) a MI2 Comercial
sempre foi a real destinataria e adquirente das mercadorias importadas, o que ¢
facilmente comprovado pelas vendas diretas feitas aos seus clientes.

Destacam, para reforcar suas linhas de argumentacdo, os seguintes elementos
que afastam a pretendida descaracterizagdo das importac¢des diretas feitas pela MI2
Comercial, e retiram da TRINEXCO a condig@o de importadora de fato: (i) ndo ha
registro de venda de mercadorias importadas pela MI2 em favor da TRINEXCO ¢ a
Fiscalizagdo ndo foi capaz de apurar a ocorréncia desse tipo de evento, porque
inexistente; (ii) as empresas importam com recursos proprios ¢ vendem aos seus
diversos clientes a partir de mercadorias escrituradas em seus inventarios, totalmente
independentes; (iii) se ambas as empresas t€ém como Unicos socios os cOnjuges
VICENTE DE CASTRO e INES BARBOSA, nio se concebe a existéncia ou
alegada tentativa de caracterizar a ocultacdo do sujeito passivo da agdo; (iv) a
empresa MI2 Comercial tem operagdo completamente distinta da TRINEXCO,
realizando suas vendas diretas a seus clientes, sem interferéncia ou gestdo desta
(TRINEXCO).

Dizem que a TRINEXCO jamais utilizou a MI2 Comercial como importadora
de quaisquer produtos, uma vez que ela propria (Trinexco) possui e tem habilitagdo



Processo n° 10421.720099/2013-95 S3-C3T1
Acordao n.° 3301-005.810 Fl. 3.456

ativa no SISCOMEX, e opera regularmente na importacdo de bens, inclusive em
nimero bem mais significativo do que a propria MI2 Comercial.

Asseveram que a acusacdo fiscal caminhou para tentar justificar a alegada
presuncdo de ocorréncia de interposicdo fraudulenta nas importagdes executadas
pela MI2 Comercial, levantando para isso, supostos indicios de incapacidade
financeira desta ultima; porém, a conclusdo a que chegou ¢ fruto de equivocos dos
mais variados, pois: (i) os aportes de capital feitos pela sécia INES foram
comprovados; (ii) a operagdo de redugdo do capital da TRINEXCO possui eficacia;
(ii1) copias de contratos de mituos apresentados durante a fiscalizagdo demonstram a
licitude dos empréstimos contraidos pela MI2 Comercial com a autuada
TRINEXCO, e tais operacdes estdo refletidas nas demonstragdes contabeis dessas
empresas; (iv) copia de contratos de empréstimos comprovam que a MI2 Comercial
captou recursos em instituicdes bancarias; e, (v) ha provas quanto as receitas
auferidas pela MI2 Comercial resultante das vendas aos seus clientes.

Afirmam, quanto ao aporte de capital feito pela socia INES em 2008, que na
DIPF de 2008, consta, expressamente, na declaragdo de bens e direitos, o registro
das quotas societarias subscritas pela socia Iné€s na MI2 Comercial, constando terem
sido subscritas em 03/2008 ¢ integralizadas em 06/2008; ¢, em seqiiéncia, a DIPF de
2009 ratifica o citado registro dessas quotas. Da mesma forma, as DIPF’s do conjuge
VICENTE DE CASTRO, referente aos anos-calendarios de 2008 ¢ 2009 — doc. 11 ¢
12, confirmam o referido empréstimo feito a Sra INES.

Asseveram, quanto ao aporte de capital feito pela socia INES em 2009, que as
provas trazidas durante a acdo fiscal também sdo capazes de comprovar a
legitimidade das operacdes que resultaram nos empréstimos feito pelo Sr. VICENTE
DE CASTRO a sua esposa INES, no ano-calendario de 2009, os quais estdo
devidamente declarados e reconhecidos de parte a parte nas DIPF’s de cada um dos
conjuges.

Argumenta que o fato de os valores desses empréstimos terem saido da conta
da TRINEXCO diretamente para a conta da MI2 Comercial ndo desqualificam a
prova de que adentraram ao capital e patriménio da MI2 Comercial, a titulo de
integralizacio de participacio societaria da socia INES.

Sustentam que os registros lancados, tanto na contabilidade das empresas,
quanto nas declaragdes de rendimentos das pessoas fisicas, sdo suficientes para
comprovar a origem financeira desses recursos, nada existindo que possa desabonar
ou ocultar os beneficidrios dessas quantias.

Argumentam que, ao estranhar o fato de a empresa ter reduzido o seu capital
quando registrava, no seu balango de 2008, dividas bancarias na ordem de mais de
R$ 6 milhGes de reais, a Fiscalizagdo demonstrou um desconhecimento acerca da
diferenca entre capital social e patrimdnio liquido de uma empresa, pois no balango
patrimonial, a diferenca entre o valor dos ativos e dos passivos representa o PL
(Patrimonio Liquido), que é o valor contabil devido pela pessoa juridica aos socios
ou acionistas, baseado no Principio da Entidade.

Dizem ainda que o fato de a empresa registrar obrigagdes no seu passivo nao
implica necessariamente que esteja atuando de modo deficitario, tampouco que ndo
possa (i) distribuir resultados ou (ii) reduzir seu capital social; transcrevendo, em
seguida, dispositivos do Codigo Civil, que tratam do aumento e reducdo do capital
social.
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Afirmam que a fiscalizag¢do chegou a desqualificar todas as receitas
decorrentes das vendas realizadas pela MI2 Comercial em favor de seus clientes,
utilizando-se, para isso, de argumento pifio, consubstanciado na ndo comprovagio
da conciliagdo entre os recebimentos ¢ as respectivas faturas emitidas.

Dizem que a fiscalizagdo tentou, também, desqualificar a licitude dos
empréstimos contraidos pela MI2 Comercial com a autuada — TRINEXCO, no
entanto, durante a agdo fiscal, foram apresentados e estdo nos autos copias dos
contratos de mituos contratados entre essas empresas, para subsidiar seu capital de
giro, ¢ as provas deixaram claro, também, a ocorréncia regular e valida das
transferéncias dos valores objeto desses mutuos, da conta da TRINEXCO para a
conta da MI2 Comercial, além de devidamente refletidos na contabilidade de cada
uma dessas empresas.

Fala ainda que, além dos contratos assinados, a Fiscalizacdo pdde constatar (i)
os registros contabeis das operacdes de mutuos, devidamente refletidos nas
demonstragdes financeiras de cada empresa; e, (ii) a efetiva ocorréncia das saidas
dos valores mutuados, da conta da TRINEXCO, para a conta da MI2 Comercial;
assim, absolutamente nada mais seria exigivel para comprovar a existéncia e
regularidade dos mutuos, sendo, neste caso, pelo contexto das provas, despiciendo se
falar na falta de registro em cartdrio dos contratos de mutuo.

Sustentam que a autoridade fiscal, na tentativa de provar a incapacidade
financeira da MI2 Comercial, elaborou e alimentou, de acordo com seus critérios,
uma planilha para, na sua concep¢ao, demonstrar a falta de recursos para a pratica
das importagdes pela referida empresa, dela (planilha) excluindo: (i) os depdsitos
que entendeu ndo comprovados; (ii) os contratos de mutuos desconsiderados ¢ ndo
comprovados como tais; e (iii) as transferéncias efetuadas pela TRINEXCO em
favor da MI2 Comercial a titulo de empréstimos de socios.

Advogam ainda que o critério ¢ a metodologia empregada na elaboragdo dessa
planilha se deram de forma totalmente distorcida e com exclusdo de valores
efetivamente comprovados, pois tanto os repasses advindos dos socios em
pagamento de capital, quanto os valores objeto dos mutuos contraidos perante a
TRINEXCO se apresentavam legitimos em toda sua origem, com anotagdes e
registros fiscais validos, e que a Fiscalizagdo desconsiderou, sem qualquer
justificativa plausivel, os valores que ingressaram na conta bancaria da MI2
Comercial resultante dos mutuos bancarios contraidos pela referida empresa.

Dizem que o julgador fiscal, em face do principio da legalidade, conjugado
com o principio da verdade real, deve manter-se imparcial no julgamento e que sua
convicgao deve ser extraida com base em analise pormenorizada de todo o conjunto
probatorio, notadamente quando a parte apresenta documentos que, se ndo
justificam, apresentam indicios de certeza do alegado na impugnacdo, ressaltando
que o processo administrativo ndo pode ser tido como mero instrumento de
realizagdo do interesse do Estado, mas, sim, como instrumento de substancial
interesse de justiga, que lhe é imposto enquanto meio de aplicagdo do direito.

Assentam que o crédito tributario ndo pode ser caracterizado com base apenas
na existéncia de indicios ou presungdes legais. Principalmente se atentarmos que a
presuncdo, ainda que legal, é apenas relativa (juris tantum). E porque baseadas em
juizo de probabilidades, as presun¢des ndo constituem prova segura € como tal ndo
fornecem ao julgador a certeza necessaria para alicercar o crédito tributario
pretendido pelo Fisco.
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Afirmam que a autuagdo desconsiderou o contetido do art. 112 do Codigo
Tributario Nacional, segundo o qual a lei tributaria que define infragdes, ou lhe
comina penalidades, deve ser interpretada da maneira mais favoravel ao
contribuinte, em caso de divida quanto a natureza ou as circunstancias materiais do
fato, ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos.

Dizem ainda que a norma assentada nesse dispositivo alude a valorizag¢do dos
fatos, de modo que a duvida retratada no artigo ha de ser acerca da interpretacdo do
fato, que € justamente a hipotese ventilada na autuagido, porquanto o agente fiscal
langou duvida sobre a causa das origens dos valores utilizados pela MI2 Comercial,
objeto dos aportes feitos pelos sdcios e dos mutuos contraidos com a autuada, e o fez
ignorando as provas documentais.

Narram que a diligéncia fiscal perdurou por longo periodo, e nesse interim a
contribuinte deixou a disposicao do Fiscal todas as informagdes necessarias para que
ele constatasse a inexisténcia de qualquer irregularidade fiscal, mas essa prova foi
simplesmente ignorada pelo Agente, que lavrou um auto de infragdo totalmente
infundado, contraditorio, vazio, nulo, sem instruir a autuacdo com os elementos de
prova deixados a sua disposi¢do, numa verdadeira afronta ao direito de defesa e aos
dispositivos que tratam do processo administrativo tributario (Decreto n9
70.235/72), ¢ a Lei n. 9.784/99, que regula este ultimo, protegendo o administrado
contra atos arbitrarios praticados pela administragao.

Concluem dizendo que carece de validade a autuacdo, por ter desconsiderado
os documentos que comprovam a causa de todas as operacdes e transito de valores.

Ao final REQUEREM a improcedéncia total da autuagdo, por manifesta falta
de amparo juridico, bem assim por restar provado, a luz do contexto probatorio, que
nao havia razdes para que a TRINEXCO utilizasse a MI2 Comercial a frente de
qualquer importagdo de bens.

E o relatorio."

A DRIJ em Curitiba (PR) julgou a impugnacio improcedente e o Acérdao n°
06-61.380, de 21/12/17, foi assim ementado:

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 05/12/2008 a 29/07/2009

IMPORTACAO. OCULTACAO DO REAL ADQUIRENTE.
INTERPOSICAO FRAUDULENTA. DANO AO ERARIO. PENA
DE PERDIMENTO. CONVERSAO EM MULTA.

A ocultagdo do real adquirente e a interposi¢do fraudulenta de
terceiros,

em operagdo de comeércio exterior, sdo consideradas dano ao
Erario,

punivel com a pena de perdimento. Em sua impossibilidade,
aplica-se

multa no valor aduaneiro das mercadorias importadas.

Impugnagdo Improcedente
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Crédito Tributario Mantido"

Irresignado, o contribuinte interpds recurso voluntario, em que, basicamente,
repete os argumentos contidos no recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira

O recurso voluntario, do qual a responsavel solidaria MI2 COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME foi também signataria, retine os requisitos
legais de admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

A fiscalizacdo concluiu que as importagdes realizadas no periodo de
dezembro de 2008 e julho de 2009 pela MI2 COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA - ME foram cursadas com ocultagdo do real comprador, qual seja, a
TRINEXCO LTDA, ¢ lavrou dois autos de infracao:

- em sede do presente processo, para cobranga da multa pecuniaria
substitutiva da pena de perdimento (inciso V do caput e § 3° do art. 23 do Decreto-lei n°
1.455/76); ¢

- do presente processo n° 10421.720098/2013-41, em desfavor da MI2, para
cobranca da multa por cessdo de nome (art. 33 da Lei n° 11.488/07), equivalente a 10% dos
valores aduaneiros de importagdes, equivalente a R$ 821.047,34.

O processo n° 10421.720098/2013-41 encontra-se nesta pauta para
julgamento em conjunto com o presente. Nele, a Trinexco figura como responsavel solidaria,
porém ndo compareceu aos autos.

Fiscalizacao

Da analise de planilhas com movimentagdo financeira, notas fiscais de venda,
comprovantes de deposito, confirmagdes de compras enviadas por clientes, extratos bancarios,
alteracdes contratuais, contratos de mutuo e lancamentos contdbeis, o agente fiscal depreendeu
que a MI2 nido tinha capacidade financeira para realizar as importagdes, que teriam sido
liquidadas com fundos da Trinexo.

Foram apurados os seguintes fatos:

a) Divergéncias apuradas, quando comparados os valores de notas fiscais de
venda com os efetivos ingressos de recursos e as confirmagdes recebidas de clientes (fl. 26 -
Relatorio de Auditoria Fiscal):

a-1) Depositos em datas distintas das que foram confirmadas por clientes.

a-2) Notas fiscais, cujas vendas ndo foram confirmadas pelos clientes (lista
nas fls. 28 a 30).
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a-3) Resposta de clientes, informando terem efetuado depositos em nome da
Trinexo.

a-4) Alguns comprovantes tidos como pagamento efetuados por clientes
traziam, "grifados a parte e em manuscrito”, o nome da Trinexco.

b) Integralizagdo e aumento do capital social realizados pela Sra. Inés
Carolina (s6cia da recorrente) com recursos obtidos por meio de empréstimos:

b-1) Em 13/06/08, para integraliza¢do do capital social, no montante de R$
792.000,00, contraiu empréstimo com o Sr. Vicente de Castro, com quem era casada em
comunhao de bens. A transferéncia bancaria, contudo, foi de uma conta corrente da Trinexo, da
qual o Sr. Vicente de Castro era acionista majoritario. Nao ha formalizagao do empréstimo. Na
DIRPF da Sra. Iné€s ndo consta ter recebido empréstimo ou mesmo doacdo, bem como deter
participacdo societaria na recorrente.

b-2) Em janeiro de 2009, para aumento do capital social, contraiu empréstimo
de R$ 2.200.000,00 com o Sr. Vicente de Castro. Este, por sua vez, levantou os fundos, por
intermédio de uma reducdo do capital social da Trinexco. Também neste caso, o numerario foi
transferido diretamente de uma conta da Trinexco para a recorrente. Causou estranheza a
fiscalizacdo o fato de esta empresa, ao fim do exercicio social em que promoveu a reducao do
capital social, apresentar no passivo empréstimos bancarios de R$ 6.939.154,14. Nao ha
formaliza¢do do empréstimo.

b-3) Em 06/08/2009, o Sr. Vicente de Castro adquire participagdo societdria
da Sra. Inés Carolina, em cuja transacdo sdo quitados os empréstimos.

b-4) A Sra. Inés movimentou R$ 2.992.000,00, em um periodo de um ano,
porém, em resposta a intimagdo, declarou ndo ter conta bancaria, ndo ter realizado
movimentagdo financeira e, em suas DIRPF de 2008 e 2009, declarou como rendimentos tao
somente pro labore de R$ 3.225,00, recebido da recorrente, em 2009.

b-5) Os aumentos de capital foram efetuados de forma parcelada e em datas
proximas a pagamentos de despesas e impostos aduaneiros.

c¢) Transferéncias bancarias realizadas pela Trinexco, no montante total de R$
6.118.493,48, cujas comprovagdes apresentadas foram contratos de mutuo, com prazos de
vencimento em 36 meses.

c-1) Identificaram que eram coincidentes os totais das transferéncias
bancérias efetuadas nos dias 23 e 24 de setembro de 2009 e o de algumas notas fiscais de
venda, cujos clientes ndo responderam a fiscalizacdo, o que descaracterizaria as respectivas
operagdes de empréstimo.

c-2) Nao foram pagas as parcelas dos empréstimos vencidas nos dias
02/06/2012 e 03/07/2012, no total de R$ 3.800.000,00. Nao havia aditivo, contendo
prorrogagdao de prazo ou incidéncia de juros. A recorrente informou ao agente fiscal que
permaneciam em aberto.

c-3) Nas datas em que houve ingressos de recursos, sempre havia pagamentos
de despesas e tributos aduaneiros.
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d) A fiscalizagdo elaborou planilha (fls. 32 e 33), em que computou os gastos
aduaneiros e os saldos das contas caixa e bancos e excluiu os depdsitos e empréstimos/mutuos
cujas origens ndo foram comprovadas. A conclusdo foi a de que a recorrente ndo possuia
capacidade nao financeira para realizar as importacoes.

e) Identificaram por meio do sistema DW Aduaneiro que a recorrente e a
Trinexo importaram os mesmos tipos de produto (tecidos, ladrilhos e splits); que a Trinexo,
entre os anos de 2005 a 2009, cometeu diversas infragdes aduaneiras, com destaque para trés
DI, em que se verificou subfaturamento e tiveram como consequencia a aplicacao de pena de
perdimento de 792 aparelhos "split" de ar condicionado; e que a recorrente foi constituida em
marco de 2008, mas o capital somente foi integralizado em junho de 2008, data em que
requereu habilitacdo para operar no comércio exterior.

e) A recorrente tinha contrato de prestacdo de servigos de recebimento,
armazenagem, separacao e expedi¢do de produtos com a Elo Central de Logistica e Transporte
Ltda., realizados no estabelecimento da contratada, o que denotaria falta de empregados.

Argumentos de defesa
Em linhas gerais, ofereceram os seguintes argumentos:

- Ambas as empresas estavam habilitadas para operar no comércio exterior e,
inclusive, nos anos de 2008 ¢ 2009, a Trinexco realizou um numero maior de importagdes que
a MI2.

- E inveridica a informacdo fiscal de que, nos anos de 2005 a 2009, a
Trinexco teria cometido diversas infracdes aduaneiras e sofrido sangdes, tal qual pena de
perdimento. E que, a luz, da Portaria SECEX n° 23/11 e IN SRF n° 680/06, se fosse verdade,
ndo teria concluido os processos de importagdo que foram efetivados.

- Nao houve vendas de produtos importados pela MI2 para a Trinexco.

- Possuiam socios casados em regime de comunhdo de bens, ndo sendo
concebivel entender que pretendiam ocultar transagdes. Na verdade, eram empresas
independentes, que operaram com recursos € gestao proprios.

- Sobre a suposta incapacidade financeira, contradizem a fiscalizacao,
informando que: 1) da DIRPF do ano de 2008 da Sra. Iné€s, constam as quotas da MI2; ii) nas
DIRPF de 2008 e 2009 do Sr. Vicente, constam os empréstimos a Sra. Inés e o recebimento de
lucros da Trinexco de R$ 4.700.000,00, que demonstravam o lastro financeiro dos empréstimos
concedidos; iii) o fato de os empréstimos terem saido diretamente de conta da Trinexco para a
MI2 nado desqualifica a operacdo, notadamente porque houve reducdo do capital social da
Trinexo, para devolugdo ao s6cio Sr. Vicente, justamente para que ele tivesse condigdes de
conceder empréstimo a Sra. Inés; 1v) todas as operagdes foram contabilizadas em ambas as
empresas e figuraram nas DIPRF dos socios; v) a fiscalizagdo demonstrou desconhecer os
conceitos de passivo e patrimdnio liquido, ao estranhar a redugdo de capital, em ano em que
havia empréstimos bancérios no passivo; vi) a reducdo de capital cumpriu os requisitos legais;
vii) ndo havia obrigacdo de registro em cartorio dos contratos de mutuo, sendo que os
langamentos contabeis fazem prova de sua legitimidade (art. 923 do RIR/99), os quais,
inclusive foram inspecionados pela fiscalizacdo; viii) a fiscalizagdo construiu planilha para
comprovar a incapacidade financeira, excluindo todos os depositos de clientes, mituos e

11
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empréstimos que julgou ndo comprovados; ix) a DRJ ndo considerou os contratos de
empréstimos contraidos pela Trinexco, juntados aos autos do processo n° 10421.720099/2013-
95, da ordem de R$ 8.000.000,00, que dariam lastro aos mutuos e empréstimos; X) a
fiscalizag¢ao selecionou algumas notas fiscais de venda, dentre centenas, e concluiu que fatos
que normalmente ocorrem no cotidiano empresarial (ex: pagamentos fora do prazo, novagao de
dividas, inadimplemento e protesto de titulos e/ou cobranga judicial) seriam prova da ndo
efetividade das operagdes.

- Os principios da legalidade e da busca pela verdade real ndo admitem a
constituicdo de crédito tributario baseado em presuncdes ou indicios. A norma assentada no art.
112 do CTN alude a valorizagdo dos fatos e estabelece a chamada "interpretacdo benigna", em
caso de duvida. No caso em tela, ndo foram considerados aspectos legais e as provas
documentais que davam suporte as operagdes foram colocadas em duvida pela fiscalizagao.

Exame das autuacio e alegacdes das recorrentes

A fiscalizacao solicitou os extratos bancarios da MI2, pelo que foram
fornecidos os emitidos pelos Bancos do Brasil, Bradesco e BIC. Para comprovacao da origem
licita dos recursos financeiros, foram apresentados a fiscalizacdo notas fiscais de vendas de
produtos, empréstimos € mutuos.

Passo a revisdao dos documentos que se encontram nos autos vis d Vis 0s
argumentos de defesa, em trés subtdpicos distintos, tal qual o fez a auditoria fiscal.

Dos recursos derivados de vendas de produtos

Em relacdo as vendas de produtos, o Relatorio de Auditoria Fiscal (fls. 08 a
26 - RAF) informa que os valores de quase todas as notas fiscais ndo correspondiam aos
créditos nas contas bancarias realizados nas respectivas datas de vencimento. Selecionou as
notas fiscais acima de R$ 10.000,00 e solicitou confirmac¢do dos clientes. Identificou o
seguinte:

- pagamentos parcelados de 30 a 45 dias;

- vendas que nao teriam sido efetivamente realizadas - na fl. 26, constam
como exemplos, compra em desacordo com o solicitado e compra ndo reconhecida pelo cliente

2

- notas fiscais que, na verdade, ndo eram de vendas, porém consignaciao ou
remessa para confeccao de produtos por terceiros; e

- um caso em que o cliente informou que o beneficidrio seria a Trinexco e
outro em que haveria indicios de que a Trinexco teria prorrogado o prazo para pagamento

Extraio trechos do RAF, inclusive, da conclusao:
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3.1- Dos recursos:

Para o batimento entre o informado pela empresa e o comprovado pelos clientes claboramos a
planilha abaixo e verificamos inconsisténcias tanto quanto a data como para os valores. Dos clientes intimados
,a grande maioria comprova o pagamento parcelado com prazo a variar de 30 a 45 dias da data da cmissdo da
Nota Fiscal , a maioria através de duplicatas , outros que a referida compra nio aconteceu e outros que aquela
nota fiscal tratava-sc de remessa em consignacao ou para confeccio.

(.)

CONCLUSAO DO ITEM:

Analisando as tabela acima , com as exclusGes dos valores pagos e confirmados em datas diversas
das datas dos depdsitos , verificamos que apenas um depésito comprova o pagamento da Nota Fiscal respectiva
(folha 05 itcm 73) os demais ndo comprovam recursos oriundos de pagamentos das Notas Fiscais clencadas .

Das informagdes prestadas aos Termos de Intimagdo a que se referem as tabelas acima , ressaltam-se
as contidas nas respostas aos termos n°: 21,25,44,61,67 e 96 a saber:

Isto posto , consideramos recursos de origem nao comprovada

E evidente a falta de empenho do contribuinte no cumprimento de sua
obrigacdo de prestar os esclarecimentos requeridos pelo agente fiscal.

Em sua defesa, a recorrente sustenta que as vendas realmente ocorreram e
que as receitas correspondentes foram contabilizadas. Contudo, apesar de demonstrar plena
ciéncia da razdo que motivou a conclusao do agente fiscal, ndo trouxe em suas pecas de defesa
a necessaria conciliagdo entre os depositos bancarios e as notas fiscais de venda.

Assim, em relagdo a este primeiro ponto, ndo merece reparos a conclusao do
agente fiscal, no sentido de ndo considerar como comprovante as notas fiscais ndo conciliadas
com os extratos bancarios.

Dos recursos derivados de aumentos de capital com empréstimos

A fiscalizacdo inspecionou os atos constitutivos e as 1° a 4° Alteracdes
Contratuais e constatou que:

- o capital de R$ 800.000,00 foi subscrito em 17/03/08 e integralizado em
13/06/08;

- em janeiro de 2009, o capital social sofreu um aumento de R$ 2.200.000,00,
passando a R$ 3.000.000,00;

- pela 3° alteracdo contratual, a socia Sra. Esther de Castro retira-se da
sociedade, vendendo sua participagdo para o seu filho, Sr. Vicente Castro; e

- também pela 3° alteragdo contratual, a Sra. Inés de Castro vende
participag@o societaria correspondente a R$ 2.962.000,00 para o seu conjuge, Sr. Vicente de
Castro, restando-lhe apenas 1% do capital social.

E ainda que:
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- em 2008, a Sra. Inés tomou por empréstimo do Sr. Vicente a quantia de R$
792.000,00, valor proéximo ao necessario para a integralizacdo do capital social de RS$
800.000,00;

- 0 empréstimo de R$ 792.000,00 nao foi incluido em sua DIRPF e nao foi
formalizado por meio de contrato e o numerdario foi transferido diretamente de conta bancéria
da Trinexo, empresa da qual seu conjuge era acionista majoritario;

- o capital somente foi integralizado em 13/06/08, na data em que requereu
habilitacdo para operar no comércio exterior;

- em 2009, a Trinexco efetuou redugdo do seu capital social, com devolugao
ao socio Sr. Vicente, o qual emprestou os recursos para a Sra. In€s efetuar o aumento do capital
social da recorrente de R$ 2.962.000,00;

- também daquela feita, o empréstimo nao foi formalizado, ndo constou na
DIRPF da tomadora e o numerario transferido de conta da Trinexco;

- a reducao do capital da Trinexco ocorreu em ano em que apresentava no
passivo empréstimos bancarios de R$ 6.939.154,14;

- do aumento de capital de R$ 2.962.000,00, ocorrido em janeiro de 2009, R$
700.000,00 ¢ R$ 300.000,00 ingressaram na sociedade nos dias 05/12/08 e 17/12/08,
respectivamente, a titulo de adiantamento para futuro aumento de capital social,

- em datas proximas as que ocorreram os aportes de capital, a recorrente teve
de arcar com despesas aduaneiras em montante total proximo ao do aumento do capital social;
e

- em resposta a intimagdo, a Sra. Inés declarou que, no periodo fiscalizado,
ela e seu conjuge ndo possuiam conta bancéria e que o Unico rendimento que percebeu fora de
R$ 3.255,00, a titulo de pro labore.

Em razdo da ocorréncia dos fatos acima relatados, a fiscalizagdo chegou a
seguinte conclusdo (trechos extraidos das fls. 27 e 28):

CONCLUSAO DO ITEM:

Nio existe comprovagio da capacidade financeira da sdcia sra Inés e mesmo quc houvesse ,a
legitimidade destes empréstimos dependem do cumprimento de formalidades legais que comprovem a
cletividade destas operagdes através do sistema bancdrio ( recursos saindo da conta bancdria do socio ) ¢
celebragdo de contrato por instrumento piiblico, conforme prevé o artigo 221 do Cédigo Civil Brasileiro.
Simples registro do langamento contbil de empréstimo nio caracteriza a regularizagéo da operagio.

(..)

Pelo que se denota , a empresa ndo apresenta com documentacio hébil e idonea ,coincidente em datas
¢ valores , a comprovagédo dos recursos eventualmente aplicados pelos séeios.Como s¢ observa pelos extratos
bancdrios apresentados, a empresa TRINEXO LTDA ¢ o operador que promove de fato, a maioria das
intcgralizagdes do capital social pela sécia majoritdria Sra. Inés.

Esta relacio de dependéncia entre a empresa fiscalizada e a TRINEXO LTDA , sc constata ainda na
forma de outros aportes sob a figura de contratos de miituos , bem como de recebimentos pela venda de
mercadorias efetuada pela empresa fiscalizada como veremos a seguir.
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Em suma, a fiscaliza¢do concluiu que o contribuinte ndo logrou comprovar a
origem dos aportes de capital acima tratados, os quais, portanto, seriam inabeis para fazer
prova de sua capacidade financeira para a realizacdo de operag¢des das importacdo realizadas
em 2008 e 2009.

A DRI ratificou a conclusao do agente fiscal.
Discordo!

Nenhum dos fatos identificados pela fiscalizacdo, individualmente ou
reunidos sob a forma de um conjunto probatdrio, tém o condao de desabonar os aportes de
capital realizados.

A meu ver, para desconstruir a pretensao fiscal, basta que nos atenhamos aos
dois pontos centrais da fiscalizagdo, contidos em trecho do RAF acima reproduzido:

- a capacidade financeira nao foi comprovada, porque os aportes de capital
foram realizados por meio da obten¢do de empréstimos; e

- ainda que os empréstimos pudessem ser utilizados para tal fim, ndo foram
celebrados por instrumento publico, nos termos do art. 221 da Lei n° 10.406/02 (Coédigo Civil),
ndo sendo suficientes para demonstrar a regularidade da operagdo o respectivo registro
contabil.

A legislagao ndo indica a forma por meio da qual deve ser demonstrada a
capacidade financeira ou mesmo invalida como prova qualquer modalidade de obtengdo de
recursos, tal como empréstimos de pessoas ligadas. Nem mesmo o § 2° do art. 23 do Decreto-
lei n° 1.455/76, que dispde sobre a interposi¢ao fraudulenta presumida:

"Art. 23 Consideram-se dano ao Erario as infragoes relativas as
mercadorias: (. . .)

$ 20 Presume-se interposi¢do fraudulenta na operagdo de
comercio  exterior a  ndo-comprova¢do da  origem,

disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)
(. . ) n

A IN SRF n° 228/02, que "dispoe sobre procedimento especial de verificag¢do
da origem dos recursos aplicados em operagoes de comércio exterior e combate a interposicdo
fraudulenta de pessoas.”, por sua vez, apesar de ndo mencionar taxativa ou
exemplificativamente quais operagdes poderiam ser apresentadas como prova da origem dos
recursos, foi, em seu art. 7°, um pouco além do § 2° do art. 23 do Decreto-lei n° 1.455/76:

"Art. 1° A empresa que apresentar indicios de interposicio
fraudulenta de pessoas, mediante incompatibilidade entre os
volumes transacionados no comércio exterior e a capacidade
econdémica e financeira, ficarad sujeita ao procedimento especial
de fiscalizagdo estabelecido nesta Instru¢do Normativa.
(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1678, de 22
de dezembro de 2016)
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Art. 7° Enquanto ndo comprovada a origem licita, a
disponibilidade e a efetiva transferéncia, se for o caso, dos
recursos necessdrios a pratica das operagoes, bem assim a
condic¢do de real adquirente ou vendedor, o desembarago ou a
entrega das mercadorias na importa¢do fica condicionado a
prestagdo de garantia, até a conclusdo do procedimento
especial.” (g.n.)

Da leitura do art. 7°, infere-se, sem maiores esforcos, que o Fisco mostrar-se-
a satisfeito com prova da existéncia de fundos disponiveis para a liquidacdo das operacoes,
cuja origem seja de transagdes licitas.

Ora, no caso em tela, ¢ incontroversa a origem licita dos recursos - parte
deles, inclusive, nasceu de uma reducdo do capital social da Trinexco -. E a disponibilidade e a
efetiva transferéncia dos recursos também foram confirmadas pela propria autoridade fiscal,
por meio de inspecdes dos extratos das contas bancérias do contribuinte, com base nos quais,
inclusive, elaborou as planilhas que tiveram como objetivo demonstrar a falta de capacidade
financeira.

De forma alguma ¢ possivel extrair do § 2° do art. 23 do Decreto-lei n°
1.455/76 e do art. 7° da IN SRF n° 228/02 que o Fisco, mesmo diante de provas cabais da
existéncia dos recursos e de sua origem licita, adicionalmente exigiria que houvesse
formalizagdo das operacdes por instrumento publico.

Para que ndo paire davidas, reproduzamos os artigos 212, que trata da prova
do fato juridico, e o 221, dos efeitos do instrumento particular, do Codigo Civil, este tltimo,
citado pelo agente fiscal:

"Art. 212. Salvo o negdcio a que se impde forma especial, o fato
Jjuridico pode ser provado mediante:

1 - confissao;

1I - documento,
111 - testemunha,
1V - presuncgdo;
V - pericia.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente
assinado por quem esteja na livre disposi¢do e administragdo de
seus bens, prova as obrigacdes convencionais de qualquer valor;
mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se operam, a
respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.

Paragrafo unico. A prova do instrumento particular pode suprir-
se pelas outras de carater legal.”
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O Cddigo Civil ndo traz mandamento que exija "forma especial” para
operacdes de mutuos ou empréstimos.

Assim, para que se considere como provados os empréstimos, para fins de
exigéncia do credor das parcelas vencidas e eventualmente nao pagas, nos termos do art. 212
acima reproduzido, entendo como bastantes os langamentos contabeis, a resposta da Sra. Inés
de Castro a intimagdes, em que informou que os recursos eram oriundos de empréstimos
contraidos do Sr. Vicente de Castro, e as movimentagdes financeiras identificadas pelo proprio
agente fiscal, que, inclusive, verificou a quitacdo do empréstimo, por ocasido da venda da
participag@o da Sra. Inés para o Sr. Vicente.

No tocante ao caput do art. 221 do CC, que dispde que somente com
instrumento publico sdo produzidos efeitos perante terceiros - no caso em tela, o Fisco -,
entendo que sua auséncia ndo pode fulminar a operagdo, para fins de comprovagdao da
capacidade financeira para realizar operacdes de importacdo, uma vez que a preocupacao
central do Fisco, espelhada no art. 7° da IN SRF n° 228/02, ¢ a constatagdo da disponibilidade
de recursos para a liquidagao dos compromissos de importagao e sua origem licita.

Por fim, importante consignar que, a meu ver, em nada prejudica a
sustentacdo da recorrente o fato de os aportes de capital terem sido transferidos diretamente de
conta bancaria da Trinexco para a MI2. A formalizacdo da utilizagdo dos recursos para
aumento do capital social da recorrente, com aumento da participagdo societaria da Sra. Inés, ¢
prova mais do que suficiente de que foi tomadora dos recursos e nao a MI2. Ademais, a
quitacdo do empréstimo contraido pela Sra. Inés com o Sr. Vicente de Castro, por meio da
entrega de sua participagdo societaria, também comprova que o Sr. Vicente era o titular dos
recursos emprestados e ndo a Trinexco.

Isto posto, dou provimento aos argumentos da recorrente, cujo objetivo era o
de obter o reconhecimento de que os aportes de capital na recorrente servem como
comprovagdo de capacidade financeira para realizar operagdes de importacao.

Dos recursos derivados de mutuos

Por meio dos Termos de Intimagao Fiscal n® 7/11 e 11/11, foi requerido que
o contribuinte comprovasse a origem dos recursos ingressados em suas contas correntes, no
ano de 2009, sob os titulos "recebimento de clientes" e "mutuos".

O total dos valores dos repasses a titulo de matuos ocorridos nos dias 23 e 24
de setembro de 2009 era igual ao somatorio de notas fiscais de venda, cujos clientes nio
responderam ao pedido de confirmacao da operacao fiscalizagdo. Assim, concluiu que nao se
tratava de operacdes de mutuos, porém "repasses de valores ja recebidos pela Trinexco” (fls.

28 a31).

A recorrente entregou copias de contratos que totalizavam R$ 6.118.493,48
(fl. 28). A fiscalizagdo, entdo, por meio do TIF n°® 105/12, requereu que indicasse nos extratos
os pagamentos de algumas parcelas, vencidas nos meses de junho e julho de 2012. A recorrente
informou que tais pagamentos ndo foram efetuados e que continuavam em aberto.

Por fim, no curso da inspegdo, o agente fiscal identificou ainda que varios
ingressos de recursos ocorreram em datas proximas a pagamentos de despesas e tributos
aduaneiros (fl. 31).
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Em razao dos fatos acima relatados, a fiscalizagdo também desconsiderou
como prova de capacidade financeira todos os ingressos a titulo de mutuo.

Indiscutivelmente que causa certa "estranheza” o fato de o somatorio das
notas fiscais de venda, cujos clientes ndo responderam ao pedido de confirmagdo da operacao
serem iguais a repasses a titulo de mutuos realizados nos dias 23 e 24 de setembro de 2009.

Contudo, tal fato, associado as transferéncias de recursos em datas proximas
ao pagamento de despesas aduaneiras, a meu ver, em hipdtese alguma legitima a tdo
contundente conclusao de que NENHUM ingresso derivado de mutuo poderia ser tido como
prova de capacidade financeira.

Ora, seguindo a linha do agente fiscal, e ingressando no campo das
suposigoes, poder-se-ia, por exemplo, admitir que a MI2 contratou mituos pelo montante total
das vendas realizadas, pois correspondia a disponibilidade financeira que projetava dispor no
futuro. Vale lembrar que ¢ pratica usual oferecer duplicatas a receber como garantia de
operacoes de crédito.

E também absolutamente compreensivel a compatibilidade entre as datas dos
ingressos dos numerarios e as de pagamento de passivos com despesas e tributos aduaneiros.
Afinal de contas, por qual outro motivo contrairia um empréstimo, que ndo o de que nao
dispunha dos recursos para saldar um compromisso inadiavel (pagamento de tributos
aduaneiros)?

Assim, neste ponto, j& sentir-me-ia absolutamente confortavel em dar
provimento ao presente topico, por considerar absolutamente infundada a conclusdo a que
chegou o agente fiscal.

Contudo, robusteco sobremaneira meu voto no sentido de que houve
comprovagdo da origem dos recursos utilizados para pagamento das importacdes, quando leio
o RAF e vejo que todos os contratos foram apresentados, os correspondentes recursos
efetivamente ingressaram na conta da recorrente e foram devidamente contabilizados.

Isto posto, voto pelo provimento dos argumentos que tinham como objetivo
sustentar que os recursos derivados de mutuos constituiam prova legitima de capacidade
financeira para realizar importagcdes nos anos de 2008 e 2009.

CONCLUSAO

O doc. 03 do RAF (fls. 36 a 42) traz os montantes desconsiderados pela
fiscalizacdo, compreendendo recebimentos de clientes , aumentos de capital e mituos, que
totalizam R$ 18.646.939,65.

Nas fls. 8 a 26, os valores dos ingressos por recebimentos de clientes nao
conciliados com notas fiscais de venda (fls. 8 a 26 - RAF), a cujos argumentos neguei
provimento, montam a R$ 3.739.376,66.

Assim realizada a exclusao dos valores dos recebimentos de clientes que nao
foram comprovados, o total de recursos que este relator concluiu terem sido comprovados ¢ de
R$ 14.907.562,99.
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Nas fls. 2.259 a 2.267, no auto de infracdo lavrado contra a Trinexco, sdao
listadas as Declaragdes de Importacdo cujas operagdes foram consideradas sem lastro
financeiro. Totalizam R$ 8.210.473,35. E este montante é cobrado da Trinexco, a titulo de
multa substitutiva da pena de perdimento. E ¢ a base de calculo da multa aplicada na MI2, de
10% por cessdo de nome, que monta a R$ 821.047,33.

Como os ingressos de recursos derivados de aumentos de capital e mutuos
(R$ 14.907.562,99) sao suficientes para comprovar a capacidade financeira para realizar as
importagdes dos anos de 2008 e 2009, voto por dar provimento integral ao recurso voluntario.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira



